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LEI N° 5.1399  DE 30 DE OUTUBRO DE 2009. 

DISPÕE SOBRE O CONSELHO MUNICIPAL 
DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 
SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou, 
e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

CAPÍTULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. i - Fica criado o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação- FUNDEB, no âmbito do Município de Conselheiro Lafaiete. 

CAPÍTULO II 
DA COMPOSIÇÃO 

Art. 22  - O Conselho a que se refere o art. 12  desta Lei é constituído por 11 (onze) 
membros titulares, acompanhados de seus respectivos suplentes, conforme representação e 
indicação a seguir discriminados: 

1 - dois representantes da Secretaria Municipal de Educação, indicado pelo 
Poder Executivo Municipal; 

II - um representante dos professores das escolas públicas municipais; 
III - um representante dos diretores das escolas públicas municipais; 
IV - um representante dos servidores das escolas públicas municipais; 
V - dois representantes dos pais de alunos das escolas públicas municipais; 
VI - dois representantes dos estudantes das escolas públicas municipais; 
VII— um representante do Conselho Municipal de Educação; e 
VIII - um representante do Conselho Tutelar. 

§ i - Os membros de que tratam os incisos II, III, IV, V e VI deste artigo serão 
indicados pelas respectivas representações, após processo eletivo organizado para escolha dos 
indicados, pelos respectivos pares. 

§ 2 - Os conselheiros de que trata o "caput" deste artigo deverão guardar 
vínculo formal com os segmentos que representam, devendo esta condição constituir-se como 
pré-requisito à participação no processo eletivo previsto no § 12  deste artigo. 

§ 32  - Para cada membro titular deverá ser nomeado um suplente, representante 
da mesma categoria ou segmento social com assento no Conselho, que substituirá o titular em 
seus impedimentos temporários, provisórios e em seus afastamentos definitivos, ocorridos 
antes do fim do mandato do Conselho do FIJNDEB. 

§ 4 - Os estudantes da educação básica pública podem ser representados no 
Cons.,  ho do FUNDEB pçts alynos do ensino regular, da Educação de Jovens e Adultos ou 

e-. 
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por outro representante escolhido pelos alunos para essa função, desde que sejam escolhidas e 
indicadas pessoas com mais de 18 (dezoito) anos ou emancipadas. 

Art. 3 - São impedidos de integrar o Conselho do FUNDEB: 
1 - cônjuge e parentes consangüíneos ou afins, até terceiro grau, do Prefeito 

e do Vice-Prefeito, e dos Secretários Municipais; 
II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou 

consultoria que prestem serviços relacionados à administração ou controle interno dos 
recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes consangüíneos ou afins, até terceiro grau, 
desses profissionais; 

III- estudantes que não sejam emancipados; e 
IV - pais de alunos que: 
a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no 

âmbito do Poder Executivo Municipal; ou 
b) prestem serviços terceirizados ao Poder Executivo Municipal. 

Art. 42 - O Conselho do FUNDEB terá um presidente e um vice-presidente, que 
serão eleitos pelos conselheiros. 

§ i - Estão impedidos de ocupar a Presidência, os conselheiros representantes 
do Poder Executivo. 

§ 2 - Na hipótese do presidente do Conselho do FUNDEB renunciar a 
presidência ou, por algum motivo, se afastar do Conselho em caráter definitivo antes do final 
do mandato, caberá ao colegiado decidir: 

1 - pela manutenção do vice-presidente no exercício interino da presidência, 
até que se cumpra o restante do mandato do titular, ou pela sua efetivação na presidência do 
Conselho, com a conseqüente indicação de outro membro para ocupar o cargo de vice-
presidente, ou 

II - pela designação de novo presidente, assegurando a continuidade do vice 
até o final de seu mandato. 

Art. 52  - O suplente substituirá o titular do Conselho do FUNDEB nos casos de 
afastamentos temporários ou eventuais deste, e assumirá sua vaga nas hipóteses de 
afastamento definitivo decorrente de: 

1— desligamento por motivos particulares; 
II - rompimento do vínculo de que trata o § 22, do art. 22  desta Lei; e 
III - situação de impedimento previsto no art. 32  desta Lei, incorrida pelo 

titular no decorrer de seu mandato. 
§ i - Na hipótese em que o suplente incorrer na situação de afastamento 

definitivo, descrita no art. 52  desta Lei, o estabelecimento ou segmento responsável pela 
indicação deverá indicar novo suplente 

§ 2 - Na hipótese em que o titular e o suplente incorram simultaneamente na 
situação de afastamento definitivo, descrita no art. 52  desta Lei, a instituição ou segmento 
responsável pela indicação deverá indicar novo titular e novo sup nte para o Conselho do 
FUNDEB. 	

, 
CAPÍTULO 
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DA INDICAÇÃO E NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO 

Art. 6 - Os Conselheiros, titulares e suplentes serão formalmente indicados em 
observância ao disposto no art. 24, § 32 da Lei 11.494, de 20 de junho de 2007. 

Parágrafo Unico - A indicação e a nomeação dos conselheiros e suplentes 
deverão ocorrer: 

1 - até 20 (vinte) dias antes do término do mandato dos conselheiros 
anteriores; 

II - imediatamente, nas hipóteses de afastamento do conselheiro, titular ou 
suplente, em caráter definitivo, antes do término do mandato. 

Art. 72 - Os conselheiros deverão integrar o segmento social ou a categoria que 
representam e, em caso de deixarem de ocupar essa condição depois de efetivados, novo 
membro deverá ser indicado e nomeado para Conselho do FIJNDEB. 

§ i - Após a nomeação dos membros do Conselho do FLTNDEB somente serão 
admitidas substituições nos seguintes casos: 

1 - mediante renúncia expressa do conselheiro; 
II - por deliberação justificada do segmento representado; 
III - outras situações previstas nos atos legais de constituição e 

funcionamento do Conselho. 
§ 2 - O mandato do conselheiro, nomeado para substituir membro que tenha se 

afastado antes do final do mandato, terá início na data da publicação do ato de sua nomeação 
e se estenderá até a data do término do mandato daquele que foi substituído. 

§ 32 - O conselheiro nomeado na forma do § 22  deste artigo deverá pertencer ao 
mesmo segmento social ou categoria a que pertencia o membro substituído. 

§ 42 - Nas hipóteses previstas no § 12  deste artigo, deverá ser exigido dos 
órgãos e entidades competentes, conforme o caso, o termo de renúncia do conselheiro, a ata 
de reunião do Conselho ou do segmento que deliberou sobre a substituição e, ainda, o 
documento de indicação do novo membro do segmento representado. 

§ 52  - O ato legal de nomeação dos membros do Conselho, observado o 
disposto no caput do art. 22  desta Lei, deverá conter o nome completo dos conselheiros, a 
situação de titularidade ou suplência, a indicação do segmento por eles representado e o 
respectivo período de vigência do mandato. 

Art. 82 - O mandato dos membros do Conselho do FUNDEB será de 02 (dois) 
anos, permitida apenas uma recondução, por igual período. 

§ i - E considerada recondução a participação de um mesmo conselheiro em 
dois mandatos consecutivos, independentemente do tempo que o conselheiro reconduzido 
efetivamente permanecer em quaisquer dos dois mandatos consecutivos. 

§ 22 - Será permitida nova participação de conselheiro que tenha exercido 
mandato na condição de reconduzido, apenas após o término de, pelo menos, um mandato do 
Conselho, posterior àquele que o conselheiro tenha participado nesta condição. 

§ 32 - O término do mandato dos onselheiros deverá coincidir com o término 
do período de vigência do mandato do Consel... 

•r/ í 
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CAPÍTULO IV 
DAS COMPETÊNCIAS DO CONSELHO DO FUNDEB 

Art. 9 - Compete ao Conselho do FUNDEB: 
1 - acompanhar e controlar a repartição, transferência e aplicação dos 

recursos do Fundo; 
II - supervisionar a realização do Censo Escolar e a elaboração da proposta 

orçamentária anual do Poder Executivo Municipal, com o objetivo de concorrer para o regular 
e tempestivo tratamento e encaminhamento dos dados estatísticos e financeiros que alicerçam 
a operacionalização do FUNDEB; 

III - examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais e 
atualizados relativos aos recursos repassados ou retidos à conta do Fundo; 

IV - emitir parecer sobre as prestações de contas dos recursos do Fundo, 
que deverão ser disponibilizadas mensalmente pelo Poder Executivo Municipal; e 

V - outras atribuições que legislação específica eventualmente estabeleça. 
Parágrafo único - O parecer de que trata o inciso IV deste artigo deverá ser 

apresentado ao Poder Executivo Municipal em até 30 (trinta) dias antes do vencimento do 
prazo para a apresentação da prestação de contas junto ao Tribunal de Contas do Estado. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 10 - No prazo máximo de 30 (trinta) dias após a instalação do Conselho do 
FUNDEB, deverá ser aprovado o Regimento Interno que viabilize seu funcionamento. 

Art. 11 - As reuniões ordinárias do Conselho do FUNDEB serão realizadas 
mensalmente, com a presença da maioria de seus membros, e, extraordinariamente, quando 
convocados pelo Presidente ou mediante solicitação por escrito de pelo menos 1/3 (um terço) 
dos membros efetivos. 

Parágrafo Único - As deliberações serão tomadas pela maioria dos membros 
presentes, cabendo ao Presidente o voto de qualidade, nos casos em que o julgamento 
depender de desempate. 

Art. 12 - O Conselho do FUNDEB atuará com autonomia em suas decisões, sem 
vinculação ou subordinação institucional ao Poder Executivo Municipal. 

Art. 13 - A atuação dos membros do Conselho do FUNDEB: 
1 - não será remunerada; 
ii - é considerada atividade de relevante interesse social; 
III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações 

recebidas ou prestadas em razão do exercício de suas atividades de conselheiro, e sobre as 
pessoas que lhes confiarem ou deles receberem informações; e 

IV - veda, quando os conselheiros forem representantes de pro espres, 
diretores ou de servidores das escolas públicas, no curso do mandato: 	- 
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a) atribuição de falta injustificada ao serviço, em função das atividades do 
conselho; e 

b) afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes 
do término do mandato para o qual tenha sido designado. 

Art. 14 - O Conselho do F[JNDEB não contará com estrutura administrativa 
própria, devendo o Município garantir infra-estrutura e condições materiais adequadas à 
execução plena das competências do Conselho e oferecer ao Ministério da Educação os dados 
cadastrais relativos à sua criação e composição. 

Art. 15 - O Conselho do FUNDEB poderá, sempre que julgar conveniente: 
1 - apresentar, ao Poder Legislativo e aos órgãos de controle interno e 

externo manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais 
do Fundo; 

. 

	

	 11 - e por decisão da maioria de seus membros, convocar o Secretário 
Municipal de Educação, Secretário Municipal da Fazenda ou servidor equivalente, para 
prestar esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e a execução das despesas do Fundo, 
devendo a autoridade convocada apresentar-se em prazo não superior a 30 (trinta) dias. 

Art. 16 - Durante o prazo previsto no parágrafo único do art. 62  desta Lei, os 
novos membros deverão se reunir com os membros do Conselho do FLTNDEB, cujo mandato 
está se encerrando, para transferência de documentos e informações de interesse do Conselho. 

Art. 17 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 18 - Fica revogada a Lei Municipal n 4.973, de 17 de Setembro de 2007. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 
AOS 30 DIAS DO MÊS DE OU dBRO DE 2009. 

o 
SÉ MILtN DE CAVÂL1O ROCHA 

Prefeito Municipal 

José Boaventura CeIe,iino 
Secretário Mun.de Governo 
ov.doMunIpdCon$ Lataie(e 
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Câmara Municipal, de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

OFÍCIO N°-  720/2009 
Em 21 de outubro de 2009 
Assunto: ENCAMINHAMENTO/FAZ (PROJETO DE LEI N2  076-E-2009) 

Excelentíssimo Senhor, 

6 	Estamos encaminhando a V.Exa. o Projeto de Lei abaixo relacionado para a competente 
sancão: 

* PROJETO DE LEI 076-E-2009 - Dispõe sobre o Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação - FUNDEB. 

Com protestos de elevado apreço, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

/ 
VEREADOR IVA 

;1 

ALMEIDA CERQUEIRA NETO 
residente da Câmara- 

Exm2. Sr. 
JOSÉ MILTON DE CARVALHO ROCHA 
Prefeito Municipal de 
CONSELHEIRO LAFAIETE MG  

/ACAK/ 
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PROJETO DE LEI Ni! 076-E-2009 

DISPÕE SOBRE O CONSELHO 
MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E 
CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 
DA EDUCAÇÃO - FUNDEB. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

• CAPÍTULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° - Fica criado o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação- FUNDEB, no âmbito do Município de Conselheiro Lafaiete. 

CAPÍTULO II 
DA COMPOSIÇÃO 

Art. 2n - O Conselho a que se refere o art. 19 desta Lei é constituído por 11 (onze) 
membros titulares, acompanhados de seus respectivos suplentes, conforme representação e 
indicação a seguir discriminados: 

1 - dois representantes da Secretaria Municipal de Educação, indicado pelo 
Poder Executivo Municipal; 

II  -  um representante dos professores das escolas públicas municipais; 
III  -  um representante dos diretores das escolas públicas municipais; 
IV - um representante dos servidores das escolas públicas municipais; 
V  -  dois representantes dos pais de alunos das escolas públicas municipais; 
VI - dois representantes dos estudantes das escolas públicas municipais; 
VII— um representante do Conselho Municipal de Educação; e 
VIII - um representante do Conselho Tutelar. 

§ 19 - Os membros de que tratam os incisos II, III, IV, V e VI deste artigo serão 
indicados pelas respectivas representações, após processo eletivo organizado para escolha dos 
indicados, *pelos respectivos pares. 

§ 2 - Os conselheiros de que trata o "caput" deste artigo deverão guardar 
vínculo formal com os segmentos que representam, devendo esta condição constituir-se como 
pré-requisito à participação no processo eletivo previsto no § 19 deste artigo. 

§ 3 - Para cada membro titular deverá ser nomeado um suplente, representante 
da mesma categoria ou segmento social com assento no Conselho, que substituirá o titular em 
seus impedimentos temporários,, provisórios e em seus afastamentos definitivos, ocorridos 
antes do fim do mandato do Conselho do FUNDEB. 

§ 4 - Os estudantes da educação básica pública podem ser representados no 
Conselho do FUNDEB pelos alunos do ensino regular, da Educação de Jovens e Adultos ou 
por outro representante escolhido pelos alunos para essa função, desde que sej.  s  escoiiidas e 
indicadas pessoas com mais de 18 (dezoito) anos ou emancipadas. 

0~ 
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Art. 32 - São impedidos de integrar o Conselho do FUNDEB: 
1 - cônjuge e parentes consangüíneos ou afins, até terceiro grau, do Prefeito 

e do Vice-Prefeito, e dos Secretários Municipais; 
II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou 

consultoria que prestem serviços relacionados à administração ou controle interno dos 
recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes consangüíneos ou afins, até terceiro grau, 
desses profissionais; 

III- estudantes que não sejam emancipados; e 
IV - pais de alunos que: 
a) exerçam cargos. ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no 

âmbito do Poder Executivo Municipal; ou 
b) prestem serviços terceirizados ao Poder Executivo Municipal. 

Art. 42  O Conselho do FUNDEB terá um presidente e um vice-presidente, que 
serão eleitos pelos conselheiros. 

§ 12 - Estão impedidos de ocupar a Presidência, os conselheiros representantes 
do Poder Executivo. 

§ 2 - Na hipótese do presidente do Conselho  do FUNDEB renunciar a 
presidência ou, por algum motivo, se afastar do Conselho em caráter definitivo antes do final 
do mandato, caberá ao colegiado decidir: 

1 -pela manutenção do vice-presidente no exercício interino da presidência, 
até que se cumpra o restante do mandato do titular, ou pela sua efetivação na presidência do 
Conselho, com a conseqüente indicação de outro membro para ocupar o cargo de vice-
presidente, ou 

II - pela designação de novo presidente, assegurando a continuidade do vice 
,até o final de seu mandato. 

Art. 512  - O suplente substituirá o titular do Conselho do FUNDEB nos casos de 
afastamentos temporários ou eventuais deste, e assumirá sua vaga nas hipóteses de 
afastamento definitivo decorrente de: 

1— desligamento por motivos particulares; 
II— rompimento do vínculo de que trata o § 2, do art. 212  desta Lei; e 
Ill - situação de impedimento previsto no art. 32  desta Lei, incorrida pelo 

titular no decorrer de seu mandato. 
§ 12 - Na hipótese em que o suplente incorrer na situação de afastamento 

definitivo, descrita no art. 52  desta Lei, o estabelecimento ou segmento responsável pela 
indicação deverá indicar novo suplente 

§ 	Na hipótese em que o titular e o suplente incorram simultaneamente na 
situação de afastamento definitivo, descrita no art. 52  desta Lei, a instituição ou segmento 
responsável pela indicação deverá indicar novo titular e novo suplente para o Conselho. do 
FUNDEB.. 

CAPÍTULO III 
DA INDICAÇÃO E NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO 
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Art. 62 - Os Conselheiros, titulares e suplentes serão formalmente indicados em 
observância ao disposto no art. 24, § 32 da Lei 11.494, de 20 de junho de 2007. 

Parágrafo Único - A indicação e a nomeação dos conselheiros e suplentes 
deverão ocorrer: 

1 - até 20 (vinte) dias antes do término do mandato dos conselheiros 
anteriores; 

II - imediatamente, nas hipóteses de afastamento do conselheiro, titular ou 
suplente, em caráter definitivo, antes do término do mandato. 

Art. 7 - Os conselheiros deverão integrar o segmento social ou a categoria que 
representam e, em caso de deixarem de ocupar essa condição depois de efetivados, novo 
membro deverá ser indicado e nomeado para Conselho do FUNDEB. 

§ 1 - Após a nomeação dos membros do Conselho do FUNDEB somente serão 
admitidas substituições nos seguintes casos: 

1 - mediante renúncia expressa do conselheiro; 
II - por deliberação justificada do segmento representado; 
III - outras situações previstas nos atos legais de constituição e 

funcionamento do Conselho. 
§ 2 - O mandato do conselheiro, nomeado para substituir membro que tenha se 

afastado antes do final do mandato, terá início na data da publicação do ato de sua nomeação 
e se estenderá até a.data do término do mandato daquele que foi substituído. 

§ 3 - O conselheiro nomeado na forma do §22  deste artigo deverá pertencer ao 
mesmo segmento social ou categoria a que pertencia o membro substituído. 

§ 42 - Nas hipóteses previstas no § 12  deste artigo, deverá ser exigido dos 
órgãos e entidades competentes, conforme o caso, o termo de renúncia do conselheiro, a ata 
de reunião do Conselho ou do segmento que deliberou sobre a substituição e, ainda, o 
documento de indicação do novo membro do segmento representado. 

§ 52  - O ato legal de nomeação dos membros do Conselho, observado o 
disposto no èaput do art. 22  desta Lei, deverá conter o nome completo dos conselheiros, a 
situação de titularidade ou suplência, a indicação do segmento por eles representado e o 
respectivo período de vigência do mandato. 

Art. 82  -  O mandato dos membros do Conselho do FUNDEB será de 02 (dois) 
anos, permitida apenas uma recondução, por igual período. 

§ i - E considerada reconduçãó a participação de um mesmo conselheiro em 
dois mandatos consecutivos, independentemente do tempo que o conselheiro reconduzido 
efetivamente permanecer em quaisquer dos dois mandatos consecutivos. 

§ 2 - Será permitida nova participação de conselheiro que tenha exercido 
mandato na condição de reconduzido, apenas após o término de, pelo menos, um mandato do 
Conselho, posterior àquele que o conselheiro tenha participado nesta condição. 

§ 32 - O término do mandato dos conselheiros deverá coincidir com o término 
do período de vigência do mandato do Conselho. 

CAPÍTULO IV 
DAS COMPETENCIAS DO CONSELHO DO FUNDEB 
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Art.' 9Q  Compete ao Conselho do FUNDEB: 
1 - acompanhar e controlar a repartição, transferência e aplicação dos 

recursos do Fundo; 
II - supervisionar a realização do Censo Escolar  e a elaboração da proposta 

orçamentária anual do Poder Executivo Municipal, com o objetivo de concorrer para o regular 
e tempestivo tratamento e encaminhamento dos dados estatísticos e financeiros que alicerçam 
a operacionalização do FUNDEB; 

III - examinar os registros contábeis e demonstrativos grenciais mensais e 
atualizados relativos aos recursos repassados ou retidos à conta do Fundo; 

- 	IV - emitir parecer sobre as prestações de contas dos recursos do Fundo, 
que deverão ser disponibilizadas mensalmente pelo Poder Executivo Municipal; e 

V - outras atribuições que legislação específica eventualmente estabeleça. 
Parágrafo único - O parecer de que trata o inciso IV deste artigo deverá ser 

- apresentado ao Poder Executivo Municipal em até 30 (trinta) dias antes do vencimento do 
prazo para a apresentação da prestação 'de contas junto ao Tribunal de Contas do Estado. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 10 - No prazo máximo de 30 (trinta) dias após a instalação do Conselho do 
FUNDEB, deverá ser aprovado o Regimento Interno que viabilize seu funcionamento. 

Art. 11 - As reuniões ordinárias do Conselho do FUNDEB serão realizadas 
mensalmente, com a presença da maioria de seus membros, e, extraordinariamente, quando 
convocados pelo Presidente ou mediante solicitação por escrito de pelo menos 1/3 (um terço) 
dos membros efetivos. 

Parágrafo Unico - As deliberações serão tomadas pela maioria dos membros 
presentes, cabendo ao Presidente o voto de qualidade, nos casos em que o julgamento 
depender de desempate. 

Art. 12 - O Conselho do FUNDEB atuará com autonomia em suas decisões, sem 
vinculação ou subordinação institucional ao Poder Executivo Municipal. 

Art. 13 - A atuação dos membros do Conselho do FUNDEB: 
1 - não será remunerada; 
ii - é considerada atividade de relevante interesse social; 
Ill - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações 

recebidas ou prestadas em razão do exercício de suas atividades de conselheiro, e sobre as 
pessoas que lhes confiarem ou deles receberem informações; e 

IV - veda, quando os conselheiros forem representantes de professores, 
diretores ou de servidores das escolas públicas, no curso do mandato: 

a) atribuição de falta injus tificadi ao serviço, em função das atividades do 
conselho; e 

b) afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes 
do término do mandato para o qual tenha sido designado. 
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Secretário da Câmara - 
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Art. 14 - O Conselho do FUNDEB não contará com estrutura administrativa 
própria, devendo o Município garantir infra-estrutura e condições materiais adequadas à 
execução plena das competências do Conselho e oferecer ao Ministério da Educação os dados 
cadastrais relativos à sua criação e composição. 

Art. 15 - O Conselho do FUNDEB poderá, sempre que julgar conveniente: 
1 - apresentar, ao Poder Legislativo e aos órgãos de controle interno e 

externo manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais 
do Fundo; 

II - e por decisão da maioria de seus membros, convocar o Secretário 
Municipal de Educação, Secretário Municipal da Fazenda ou servidor equivalente, para 
prestar esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e a execução das despesas do Fundo, 
devendo a autoridade convocada apresentar-se em prazo não superior a 30 (trinta) dias. 

Art. 16 - Durante o prazo previsto no parágrafo único do art. 60  desta Lei, os 
novos membros deverão se reunir com os membros do Conselho do FUNDEB, cujo mandato 
está se encerrando, para transferência de documentos e informações de interesse do Conselho. 

Art. 17 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 18— Fica revogada a Lei Municipal n° 4.973, de 17 de Setembro de 2007. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 
AOS 21 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO  2009. 

/ARPM/ 
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI N2  076-E-2009. 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei n 076-E-2009, que 
Dispõe sobre o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação —FUNDEB, de autoria do Executivo Municipal, deva ser aprovado pela Câmara, com 
a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI N2  076-E-2009 

DISPÕE SOBRE O CONSELHO 
MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E 
CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 
DA EDUCAÇÃO - FUNDEB. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

CAPÍTULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. i - Fica criado o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação- FUNDEB, no âmbito do Município de Conselheiro Lafaiete. 

CAPÍTULO II 
DA COMPOSIÇÃO 

Art. 2 - O Conselho a que se refere o art. 12  desta Lei é constituído por 11 (onze) 
membros titulares, acompanhados de seus respectivos suplentes, conforme representação e 
indicação a seguir discriminados: 

1 - dois representantes da Secretaria Municipal de Educação, indicado pelo Poder 
Executivo Municipal; 

II - um representante dos professores das escolas públicas municipais; 
III - um representante dos diretores das escolas públicas municipais; 
IV - um representante dos servidores das escolas públicas municipais; 
V - dois representantes dos pais de alunos das escolas públicas municipais; 
VI - dois representantes dos estudantes das escolas públicas municipais; 
VII— um representante do Conselho Municipal de Educação; e 
VIII- um representante do Conselho Tutelar. 

§ 12  - Os membros de que tratam os incisos II, III, IV, V e VI deste artigo serão 
indicados pelas respectivas representações, após processo eletivo organizado para escolha dos 
indicados, pelos respectivos pares. 
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§ 2 - Os conselheiros de que trata o "caput" deste artigo deverão guardar vínculo 
formal com os segmentos que representam, devendo esta condição constituir-se como pré-
requisito à participação no processo eletivo previsto no § 12  deste artigo. 

§ 3 - Para cada membro titular deverá ser nomeado um suplente, representante da 
mesma categoria ou segmento social com assento no Conselho, que substituirá o titular em seus 
impedimentos temporários, provisórios e em seus afastamentos definitivos, ocorridos antes do 
fim do mandato do Conselho do FUNDEB. 

§ 4. - Os estudantes da educação básica pública podem ser representados no 
Conselho do FUNDEB pelos alunos do ensino regular, da Educação de Jovens e Adultos ou por 
outro representante escolhido pelos alunos para essa função, desde que sejam escolhidas e 
indicadas pessoas com mais de 18 (dezoito) anos ou emancipadas. 

Art. 32  São impedidos de integrar o Conselho do FUNDEB: 
1 - cônjuge e parentes consangüíneos ou afins, até terceiro grau, do Prefeito e do 

Vice-Prefeito, e dos Secretários Municipais; 
II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria que 

prestem serviços relacionados à administração ou controle interno dos recursos do Fundo, bem 
como cônjuges, parentes consangüíneos ou afins, até terceiro grau, desses profissionais; 

III- estudantes que não sejam emancipados; e 
IV - pais de alunos que: 
a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito do 

Poder Executivo Municipal; ou 
b) prestem serviços terceirizados ao Poder Executivo Municipal. 

Art. 42 - O Conselho do FUNDEB terá um presidente e um vice-presidente, que 
serão eleitos pelos conselheiros. 

§ i - Estão impedidos de ocupar a Presidência, os conselheiros representantes do 
Poder Executivo. 

§ 22 - Na hipótese do presidente do Conselho do FUNDEB renunciar a presidência 
ou, por algum motivo, se afastar do Conselho em caráter definitivo antes do final do mandato, 
caberá ao colegiado decidir: 

1 - pela manutenção do vice-presidente no exercício interino da presidência, até que 
se cumpra o restante do mandato do titular, ou pela sua efetivação na presidência do Conselho, 
com a conseqüente indicação de outro membro para ocupar o cargo de vice-presidente, ou 

II - pela designação de novo presidente, assegurando a continuidade do vice até o 
final de seu mandato. 

Art. 52 - O suplente substituirá o titular do Conselho do FUNDEB nos casos de 
afastamentos temporários ou eventuais deste, e assumirá sua vaga nas hipóteses de afastamento 
definitivo decorrente de: 

1— desligamento por motivos particulares; 
II— rompimento do vínculo de que trata o § 2, do art. 22  desta Lei; e 
III - situação de impedimento previsto no art. 32  desta Lei, incorrida pelo titular no 

decorrer de seu mandato. 
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§ 0 - Na hipótese em que o suplente incorrer na situação de afastamento 
41 definitivo, descrita no art. 52  desta Lei, o estabelecimento ou segmento responsável pela 

indicação deverá indicar novo suplente 

§ 22  - Na hipótese em que o titular e o suplente incorram simultaneamente na 
situação de afastamento definitivo, descrita no art. 52  desta Lei, a instituição ou segmento 
responsável pela indicação deverá indicar novo titular e novo suplente para o Conselho do 
FUNDEB. 

CAPITULO ifi 
DA INDICAÇÃO E NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO 

Art. 62 - Os Conselheiros, titulares e suplentes serão formalmente indicados em 
observância ao disposto no art. 24, § 32 da Lei 11.494, de 20 de junho de 2007. 

• Parágrafo Único - A indicação e a nomeação dos conselheiros e suplentes deverão 
ocorrer: 

1- até 20 (vinte) dias antes do término do mandato dos conselheiros anteriores; 
II - imediatamente, nas hipóteses de afastamento do conselheiro, titular ou suplente, 

em caráter definitivo, antes do término do mandato. 

Art. 72 - Os conselheiros deverão integrar o segmento social ou a categoria que 
representam e, em caso de deixarem de ocupar essa condição depois de efetivados, novo membro 
deverá ser indicado e nomeado para Conselho do FUNDEB. 

§ 12  Após a nomeação dos membros do Conselho do FUNDEB somente serão 
admitidas substituições nos seguintes casos: 

1- mediante renúncia expressa do conselheiro; 
11- por deliberação justificada do segmento representado; 
III - outras situações previstas nos atos legais de constituição e funcionamento do 

Conselho. 

§ 2 - O mandato do conselheiro, nomeado para substituir membro que tenha se 
afastado antes do final do mandato, terá início na data da publicação do ato de sua nomeação e se 
estenderá até a data do término do mandato daquele que foi substituído. 

§ 32 - O conselheiro nomeado na forma do § 22  deste artigo deverá pertencer ao 
mesmo segmento social ou categoria a que pertencia o membro substituído. 

§ 0 - Nas hipóteses previstas no § l deste artigo, deverá ser exigido dos órgãos e 
entidades competentes, conforme o caso, o termo de renúncia do conselheiro, a ata de reunião do 
Conselho ou do segmento que deliberou sobre a substituição e, ainda, o documento de indicação 
do novo membro do segmento representado. 

§ 5-O ato legal de nomeação dos membros do Conselho, observado o disposto no 
caput do art. 2 desta Lei, deverá conter o nome completo dos conselheiros, a situação de 
titularidade ou suplência, a indicação do segmento por eles representado e o respectivo período 
de vigência do mandato. 
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Art. 82 - O mandato dos membros do Conselho do FUNDEB será de 02 (dois) anos, 
permitida apenas uma recondução, por igual período. 

§ i - É considerada recondução a participação de um mesmo conselheiro em dois 
mandatos consecutivos, independentemente do tempo que o conselheiro reconduzido 
efetivamente permanecer em quaisquer dos dois mandatos consecutivos. 

§ 22 - Será permitida nova participação de conselheiro que tenha exercido mandato 
na condição de reconduzido, apenas após o término de, pelo menos, um mandato do Conselho, 
posterior àquele que o conselheiro tenha participado nesta condição. 

§ 3 - O término do mandato dos conselheiros deverá coincidir com o término do 
período de vigência do mandato do Conselho. 

. 	 CAPÍTULO IV 
DAS COMPETÊNCIAS DO CONSELHO DO FUNDEB 

Art. 92 - Compete ao Conselho do FUNDEB: 
1 - acompanhar e controlar a repartição, transferência e aplicação dos recursos do 

Fundo; 
11 - supervisionar a realização do Censo Escolar e a elaboração da proposta 

orçamentária anual do Poder Executivo Municipal, com o objetivo de concorrer para o regular e 
tempestivo tratamento e encaminhamento dos dados estatísticos e financeiros que alicerçam a 
operacionalização do FUNDEB; 

III - examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais e 
atualizados relativos aos recursos repassados ou retidos à conta do Fundo; 

IV - emitir parecer sobre as prestações de contas dos recursos do Fundo, que deverão 
ser disponibilizadas mensalmente pelo Poder Executivo Municipal; e 

V - outras atribuições que legislação específica eventualmente estabeleça. 

Parágrafo único - O parecer de que trata o inciso IV deste artigo deverá ser 
apresentado ao Poder Executivo Municipal em até 30 (trinta) dias antes do vencimento do prazo 
para a apresentação da prestação de contas junto ao Tribunal de Contas do Estado. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 10 - No prazo máximo de 30 (trinta) dias após a instalação do Conselho do 
FUNDEB, deverá ser aprovado o Regimento Interno que viabilize seu funcionamento. 

Mi 11 - As reuniões ordinárias do Conselho do FUNDEB serão realizadas 
mensalmente, com a presença da maioria de seus membros, e, extraordinariamente, quando 
convocados pelo Presidente ou mediante solicitação por escrito de pelo menos 1/3 (um terço) dos 
membros efetivos. 

Parágrafo Único - As deliberações serão tomadas pela maioria dos membros 
presentes, cabendo ao Presidente o voto de qualidade, nos casos em que o julgamento depender 
de desempate. 
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Art. 12 - O Conselho do FUNDEB atuará com autonomia em suas decisões, sem 
vinculação ou subordinação institucional ao Poder Executivo Municipal. 

Art. 13- A atuação dos membros do Conselho do FUNDEB: 
1 - não será remunerada; 
ii - é considerada atividade de relevante interesse social; 
III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações recebidas 

ou prestadas em razão do exercício de suas atividades de conselheiro, e sobre as pessoas que lhes 
confiarem ou deles receberem informações; e 

IV - veda, quando os conselheiros forem representantes de professores, diretores ou 
de servidores das escolas públicas, no curso do mandato: 

a) atribuição de falta injustificada ao serviço, em função das atividades do conselho; 
e 

b) afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes do 
término do mandato para o qual tenha sido designado. 

Art. 14-O Conselho do FUNDEB não contará com estrutura administrativa própria, 
devendo o Município garantir infra-estrutura e condições materiais adequadas à execução plena 
das competências do Conselho e oferecer ao Ministério da Educação os dados cadastrais 
relativos à sua criação e composição. 

Mi 15-O Conselho do FUNDEB poderá, sempre que julgar conveniente: 
1 - apresentar, ao Poder Legislativo e aos órgãos de controle interno e externo 

manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais do Fundo; 
II - e por decisão da maioria de seus membros, convocar o Secretário Municipal de 

Educação, Secretário Municipal da Fazenda ou servidor equivalente, para prestar 
esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e a execução das despesas do Fundo, devendo a 
autoridade convocada apresentar-se em prazo não superior a 30 (trinta) dias. 

Art. 16— Durante o prazo previsto no parágrafo único do art. 6  desta Lei, os novos 
membros deverão se reunir com os membros do Conselho do FUNDEB, cujo mandato está se 
encerrando, para transferência de documentos e informações de interesse do Conselho. 

Art. 17- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 18— Fica revogada a Lei Municipal ne  4.973, de 17 de Setembro de 2007. 

SALA DAS COMISSÕES, DE OUTUBRO DE 2009. 

VEREADOR HÉLIO " CISCO DE OLIVEIRA 

/GCT/ 
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PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E 
ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI N2  076-E-2009. 

RELA TÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Executivo Municipal, que Dispõe sobre o 
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação —FUNDEB, 
vem a esta Comissão para a emissão de parecer quanto à sua viabilidade e conveniência, atendendo ao 
disposto no art. 89,111 do Regimento Interno. 

• FUNDAMENTAÇÃO 

A proposta de Lei em análise objetiva criar o Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos 
Profissionais da Educação, não havendo, do ponto de vista técnico orçamentário-financeiro, 
impedimentos para a aprovação do Projeto de Lei em apreço. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do presente Projeto de Lei pela Câmara 
em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 07 DE OUTUBRO DE 2009. 

ia 

VEREADOR - SEVE O RIBEIRO 

VEREADOR HÉLI(FRANCISCO DE OLIVEIRA 

/GCTI 
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PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO E TURISMO AO PROJETO DE LEI N!  076-E-2009. 

RELA TÓRIO 

O Projeto de Lei n2  063-E-2006, que Dispõe sobre o Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação —FUNDEB, de autoria do 
Executivo Municipal, vem a esta Comissão para emissão de parecer, atendendo ao disposto no 
inciso IV do art. 89 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A proposição em análise dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e Valorização dos Profissionais da Educação. Fundo este de natureza contábil, instituído 
pela Lei Federal n2  11.494, de 20 de junho de 2007. 

Conforme o disposto no art. 60, III, da Lei Orgânica Municipal, a criação de órgãos 
da administração municipal deve acontecer por meio de lei de iniciativa exclusiva do Prefeito, 
sendo que a presente proposição encontra-se em harmonia com o referido preceito. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à tramitação do Projeto em tela, e que o mesmo 
seja aprovado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 07 DE OUTUBRO DE 2009. 

IGCTI 
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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO 
DE LEI N2  076-E-2007. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Executivo Municipal, que Dispõe sobre 
o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - 
FUNDEB, vem a esta Comissão para a emissão de parecer quanto à sua constitucionalidade, 
legalidade e juridicidade, atendendo ao disposto no art. 89, 1, do Regimento Interno desta Casa. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O Projeto de Lei em análise objetiva regulamentar no âmbito do Município o 
Conselho Municipal do FUNDEB, a fim de adequar a estrutura existente ao disposto na Lei 

• 
Federal n 11.494, de 20 de junho de 2007. 

Conforme orientações do Ministério da Educação, de acesso ao público em geral por 
intermédio de seu sítio eletrônico, o FUNDEB é um Fundo de natureza contábil, instituído pela 
Emenda Constitucional n2  53, de 19 de dezembro de 2006 e regulamentado pela Lei Federal n 
11.494, de 20 de junho de 2007. Sua implantação foi iniciada em 12  de janeiro de 2007, e 
ocorrerá de forma gradual até 2009, quando o Fundo contará todo o universo de alunos da 
educação básica pública presencial e os percentuais de receitas que o compõem terão alcançado 
o patamar de 20% de contribuição. A Emenda Constitucional n2  53/2006 estabeleceu o prazo de 
14 anos, a partir de sua promulgação, para a vigência do FUNDEB. Assim, esse prazo será 
completado no final de 2020. 

o 

Desde a promulgação da Constituição de 1988, 25% das receitiis dos impostos e 
transferências dos Estados, Distrito Federal e Municípios se encontram vinculados à Educação. 
Com  a Emenda Constitucional n 14/96, 60% destes recursos da educação passaram a ser sub-
vinculados ao Ensino Fundamental, sendo que parte dessa sub-vinculação de 15% passava pelo 
FUNDEF, cuja partilha dos recursos, entre o Governo Estadual e seus municípios, tinha como 
base o número de alunos do ensino fundamental atendidos em cada rede de ensino. 

Com a Emenda Constitucional n 53/2006, a sub-vinculação das receitas dos 
impostos e transferências dos Estados, Distrito Federal e Municípios passaram para 20% e sua 
utilização foi ampliada para toda a Educação Básica, por meio do FUNDEB, que promove a 
distribuição dos recursos com base no número de alunos da educação básica pública, de acordo 
com dados do último Censo Escolar. Assim, os Municípios receberão os recursos do FUNDEB 
com base no número de alunos da educação infantil e do ensino fundamental e os Estados com 
base nos alunos do ensino fundamental e médio. Da mesma forma, a aplicação desses recursos, 
pelos gestores estaduais e municipais, deve ser direcionada levando-se em consideração a 
responsabilidade constitucional que delimita a atuação dos Estados e Municípios em relação à 
educação básica. 

Esses aspectos do FUNDEB o revestem de peculiaridades que transcendem sua 
simples caracterização como Federal, Estadual ou Municipal. Assim, dependendo da ótica que se 
observa, o Fundo tem seu vínculo com a esfera Federal (a União participa da composição e 
distribuição dos recursos), a Estadual (os Estados participam da composição, da distribuição, do 
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recebimento e da aplicação final dos recursos) e a Municipal (os Municípios participam da 
composição, do recebimento e da aplicação final dos recursos). 

Os recursos do FUNDEB destinam-se ao financiamento de ações de manutenção e 
desenvolvimento da educação básica pública, independentemente da modalidade em que o 
ensino é oferecido (regular, especial ou de jovens e adultos), da sua duração (Ensino 
Fundamental de oito ou de nove anos), da idade dos alunos (crianças, jovens ou adultos), do 
turno de atendimento (matutino e/ou vespertino ou noturno) e da localização da escola (zona 
urbana, zona rural, área indígena ou quilombola), observando-se os respectivos âmbitos de 
atuação prioritária dos Estados e Municípios, conforme estabelecido nos § § 22  e 32  do art. 211 da 
Constituição da República. 

Por fim, a criação de órgãos da administração municipal deve acontecer por meio de 
lei de iniciativa exclusiva do Prefeito, conforme determina o art. 60, III, da Lei Orgânica 
Municipal, sendo que a presente proposição encontra-se em harmonia com o referido preceito. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, não há, quanto à iniciativa, nem quanto ao mérito, impedimentos 
de ordem legal, constitucional e jurídica para a tramitação regimental do presente Projeto de Lei, 
e que o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 12  DE OUTUBRO DE 2009. 

VEREADOR HÉLIO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

/GCTI 
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PROJETO DE LEI N° 076E/2009 

DISPÕE SOBRE O CONSELHO MUNICIPAL DE 
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL 
DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB. 

O Povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

CAPITULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. l - Fica criado o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação- FUNDEB, no âmbito do Município de Conselheiro 
Lafa iete. 

CAPITULO II 
DA COMPOSIÇÃO 

Art. 2° - O Conselho a que se refere o art. i o  é constituído por 11 (onze) membros 
titulares, acompanhados de seus respectivos suplentes, conforme representação e 
indicação a seguir discriminados: 

- dois. representantes da Secretaria Municipal de Educação, indicado pelo Poder 
Executivo Municipal; 
II - um representante dos professores das escolas públicas municipais; 
II - um representante dos diretores das escolas públicas municipais; 
IV - um representante dos servidores das escolas públicas municipais; 
V - dois representantes dos pais de alunos das escolas públicas municipais; 
VI - dois representantes dos estudantes das escolas públicas municipais; 
VII - um representante do Conselho Municipal de Educação; e 
VIII - um representante do Conselho Tutelar. 

§ l - Os membros de que tratam os incisos II, III, IV, V e VI deste artigo serão 
indicados pelas respectivas representações, após processo eletivo organizado para 
escolha dos indicados, pelos respectivos pares. 

§ 20  - Os conselheiros de que trata o caput deste artigo deverão guardar vínculo 
formal com os segmentos que representam, devendo esta condição constituir-se 
como pré-requisito à participação no processo eletivo previsto no § 10. 

§ 
30  - Para cada membro titular deverá ser nomeado um suplente, representante da 

Mesma categoria ou segmento social com 
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titular em seus impedimentos temporários, provisórios e em seus afastamentos 
definitivos, ocorridos antes do fim do mandato do Conselho do FUNDEB. 

§ 4° - Os estudantes da educação básica pública podem ser representados no 
Conselho do FUNDEB pelos alunos do ensino regular, da Educação de Jovens e 
Adultos ou por outro representante escolhido pelos alunos para essa função, desde 
que sejam escolhidas e indicadas pessoas com mais de 18 (dezoito) anos ou 
emancipadas. 

Art. 3°— São impedidos de integrar o Conselho do FUNDEB: 
- cônjuge e parentes consangüíneos ou afins, até terceiro grau, do Prefeito e do 

Vice-Prefeito, e dos Secretários Municipais, 
II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria que 
prestem serviços relacionados à administração ou controle interno dos recursos do 
Fundo, bem como cônjuges, parentes consangüíneos ou afins, até terceiro grau, 
desses profissionais; 
III- estudantes que não sejam emancipados; e 
IV - pais de alunos que: 
a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito do 
Poder Executivo Municipal; ou 
b) prestem serviços terceirizados ao poder Executivo Municipal. 

Art. 4° - O Conselho do FUNDEB terá um presidente e um vice-presidente, que serão 
eleitos pelos conselheiros. 

§ 111  - Estão impedidos de ocupar a Presidência, os conselheiros representantes do 
Poder Executivo. 

§ 20- Na hipótese do presidente do Conselho do FUNDEB renunciar a presidência ou, 
por algum motivo, se afastar do Conselho em caráter definitivo antes do final do 
mandato, caberá ao colegiado decidir: 
- pela manutenção do vice-presidente no exercício interino da presidência, até que 

se cumpra o restante do mandato do titular, ou pela sua efetivação na presidência do 
Conselho, com a conseqüente indicação de outro membro para ocupar o cargo de 
vice-presidente, ou 
II - pela designação de novo presidente, assegurando a continuidade do vice até o 
final de seu mandato. 

Art. 50- O suplente substituirá o titular do Conselho do FUNDEB nos casos de 
afastamentos temporários ou eventuais deste, e assumirá sua vaga nas hipóteses de 
afastamento definitivo decorrente de: 
- desligamento por motivos particulares; 

II - rompimento do vínculo de que trata o § 20, do art. 20; e 
lii - situação de impedimento previsto no art. 31, incorrida pelo titular no decorrer de 
seu mandato. 

§ 11  - Na hipótese em que o suplente incorrer na situação de afastamento definitivo, 
descrita no art. 50, o estabelecimento ou segmento esponsável pindicção deverá 
indicar novo suplente 
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§ 2° - Na hipótese em que o titular e o suplente incorram simultaneamente na 
situação de afastamento definitivo, descrita no art. 50,  a instituição ou segmento 
responsável pela indicação deverá indicar novo titular e novo suplente para o 
Conselho do FUNDEB. 

CAPÍTULO III 
DA INDICAÇÃO E NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO 

o 

Art. 60  - Os Conselheiros, titulares e suplentes serão formalmente indicados em 
observância ao disposto no art. 24, § 30- da Lei 11.494/2007. 

Parágrafo único: A indicação e a nomeação dos conselheiros e suplentes deverão 
ocorrer: 
- até 20 (vinte) dias antes do término do mandato dos conselheiros anteriores; 

II - imediatamente, nas hipóteses de afastamento do conselheiro, titular ou suplente, 
em caráter definitivo, antes do término do mandato. 

Art. 70  Os conselheiros deverão integrar o segmento social ou a categoria que 
representam e, em caso de deixarem de ocupar essa condição depois de efetivados, 
novo membro deverá ser indicado e nomeado para Conselho do FUNDEB. 

§ 11  - Após a nomeação dos membros do Conselho do FUNDEB somente serão 
admitidas substituições nos seguintes casos: 
- mediante renúncia expressa do conselheiro; 

II - por deliberação justificada do segmento representado; 
III - outras situações previstas nos atos legais de constituição e funcionamento do 
Conselho. 

§ 20  - O mandato do conselheiro, nomeado para substituir membro que tenha se 

o afastado antes do final do mandato, terá início na data da publicação do ato de sua 
nomeação e se estenderá até a data do término do mandato daquele que foi 
substituído. 

§ 3° - O conselheiro nomeado na forma do § 20  deste artigo deverá pertencer ao 
mesmo segmento social ou categoria a que pertencia o membro substituído. 

§ 
41 - Nas hipóteses previstas no § 10  deste artigo, deverá ser exigido dos órgãos e 

entidades competentes, conforme o caso, o termo de renúncia do conselheiro, a ata 
de reunião do Conselho ou do segmento que deliberou sobre a substituição e, ainda, 
o documento de indicação do novo membro do segmento representado. 

§ 
50 - O ato legal de nomeação dos membros do Conselho, observado o disposto no 

caput do art. 21, deverá conter o nome completo dos conselheiros, a situação de 
titularidade ou suplência, a indicação do segmento por eles representado e o 
respectivo período de vigência do mandato. 

Art. 80  - O mandato dos membros do Conselho será de 02dois) anos, permitida 
apenas uma recondução, por igual período. 
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§ 10  - É considerada recondução a participação de um mesmo conselheiro em dois 
rtandatos consecutivos, independentemente do tempo que o conselheiro reconduzido 
efetivamente permanecer em quaisquer dos dois mandatos consecutivos. 

§ 21  - Será permitida nova participação de conselheiro que tenha exercido mandato na 
condição de reconduzido, apenas após o término de, pelo menos, um mandato do 
Conselho, posterior àquele que o conselheiro tenha participado nesta condição. 

§ 
30 - o término do mandato dos conselheiros deverá coincidir com o término do 

período de vigência do mandato do Conselho. 

CAPÍTULO IV 
DAS COMPETÊNCIAS DO CONSELHO DO FUNDEB 

Art. 90  - Compete ao Conselho do FUNDEB: 
- acompanhar e controlar a repartição, transferência e aplicação dos recursos do 

Fundo; 
II - supervisionar a realização do Censo Escolar e a elaboração da proposta 
orçamentária anual do Poder Executivo Municipal, com o objetivo de concorrer para o 
regular e tempestivo tratamento e encaminhamento dos dados estatísticos e 
financeiros que alicerçam a operacionalização do FUNDEB; 
III - examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais e 
atualizados relativos aos recursos repassados ou retidos à conta do Fundo; 
IV - emitir parecer sobre as prestações de contas dos recursos do Fundo, que 
deverão ser disponibilizadas mensalmente pelo Poder Executivo Municipal; e 
V - outras atribuições que legislação específica eventualmente estabeleça. 

Parágrafo único - O parecer de que trata o inciso IV deste artigo deverá ser 
apresentado ao Poder Executivo Municipal em até trinta dias antes do vencimento do 
prazo para a apresentação da prestação de contas junto ao Tribunal de Contas dos 
Municípios. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 10 - No prazo máximo de 30 (trinta) dias após a instalação do Conselho do 
FUNDEB, deverá ser aprovado o Regimento Interno que viabilize seu funcionamento. 

Art. 11 - As reuniões ordinárias do Conselho do FUNDEB serão realizadas 
mensalmente, com a presença da maioria de seus membros, e, extraordinariamente, 
quando convocados pelo Presidente ou mediante solicitação por escrito de pelo 
menos um terço dos membros efetivos. 

Parágrafo único. As deliberações serão tomadas pela maioria dos membros 
presentes, cabendo ao Presidente o voto de qualidade, nos casos em que o 
julgamento depender de desempate. 
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vinculação ou subordinação institucional ao Poder Executivo Municipal. 

Art. 13 - A atuação dos membros do Conselho do FUNDEB: 
- não será remunerada; 

ii - é considerada atividade de relevante interesse social: 
III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações 
recebidas ou prestadas em razão do exercício de suas atividades de conselheiro, e 
sobre as pessoas que lhes confiarem ou deles receberem informações; e 
IV - veda, quando os conselheiros forem representantes de professores, diretores ou 
de servidores das escolas públicas, no curso do mandato: 
a) atribuição de falta injustificada ao serviço, em função das atividades do conselho; e 
b) afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes do 
término do mandato para o qual tenha sido designado. 

Art. 14 -  O Conselho do FUNDEB não contará com estrutura administ
011  
 própria, 

devendo o Município garantir infra-estrutura e condições materiais adequadas à 
execução plena das competências do Conselho e oferecer ao Ministério da Educação 
os dados cadastrais relativos à sua criação e composição. 

Art. 15 - O Conselho do FUNDEB poderá, sempre que julgar conveniente: 
- apresentar, ao Poder Legislativo local e aos órgãos de controle interno e externo 

manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais 
do Fundo; 
II - e por decisão da maioria de seus membros, convocar o Secretário Municipal de 
Educação, Secretário Municipal da Fazenda ou servidor equivalente, para prestar 
esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e a execução das despesas do Fundo, 
devendo a autoridade convocada apresentar-se em prazo não superior a trinta dias. 

.Art. 16 - Durante o prazo previsto no parágrafo único do art. 60, os novos membros 
deverão se reunir com os membros do Conselho do FUNDEB, cujo mandato está se 
encerrando, para transferência de documentos e informações de interesse do 
Conselho. 

Art. 17 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 18 - Revoga a Lei Municipal no 4.973, de 17 de Setembro de 2007. 

CONSELHEIRO LAFAIETE 5 20 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2009. 
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Governo Municipal de Conselheiro Lafaiete 
Procuradoria Municipal 

JUSTIFICATIVA 
Ao Projeto de Lei 	-E/2009 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal, 
Nobres Vereadores, 

Temos a honra de submeter aos nobres Vereadores, o Projeto de Lei n° - 
E/2009 que dispõe sobre o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB, objetivando a adequação do conselho ao disposto 
na Lei Federal n° 11.494/2007, especialmente no que se refere ao número de conselheiros, 
e entendendo o Município ser mais conveniente a edição deste projeto de lei. 

Sendo oportuno salientar que a educação básica é direito de todos e dever 
dos entes públicos o regular desenvolvimento desta atividade, razão pela qual a 
apresentação do presente projeto é medida que se impõe. 

Assim, em face das razões expostas, estamos certos e confiantes de que o 
presente Projeto de Lei, ora submetido à apreciação dos nobres Vereadores, é merecedor da 
devida atenção e aprovação. 

Atenciosamente, 

OSE MILTON DE CARYALHO 
Prefeito M nicipal 

4 
JO ? 	O DE OLIVEIRA 

rador Geral 

JOSÉ BOi' CELESTINO 
Secretário de Governo 
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